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MINUTA TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025
Processo Administrativo nº:

Contrato nº:

TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES E A EMPRESA XXXXXXXX.
O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Gestor do Contrato, Sr. XXX, cargo, matrícula funcional XXXX, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com sede à xxx, neste ato representada por XXXX, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM extinguir CONSENSUALMENTE o Contrato de Prestação de Serviços/Fornecimento nº XX/2025 e seus respectivos aditivos, que ocorre pelos motivos e fundamentos constantes no processo nº XXXX, com fundamento nos arts. 138, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme previsão da Seção IV, Capítulo II da Instrução Normativa SCL nº XX/2025, conforme cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

1.1 O presente Termo formaliza a extinção consensual do Contrato Administrativo nº XX/2025, com fundamento no art. 138, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos arts. 31 a 34 da Instrução Normativa SCL nº XX/2025
1.2 Este Termo de Distrato foi lavrado pelo Setor de Contratos e Convênios após autorização formal e expressa do Ordenador de despesa, que aprovou previamente sua minuta e reconheceu a conveniência e oportunidade da extinção consensual, bem como, a ausência de prejuízo à continuidade do serviço público e atendimento ao interesse público em conformidade com o art. 31, §§1º e 2º, e com o art. 32, parágrafo único, da Instrução Normativa SCL nº XX/2025.

1.3 A autorização do Ordenador de despesa, emitida em despacho motivado nos autos, constitui condição para a formalização deste instrumento e antecede sua assinatura pelas partes, assegurando a legalidade e o atendimento ao interesse público.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES

2.1  A presente extinção consensual não implica reconhecimento de culpa pelas partes, nem exonera a CONTRATADA de eventual responsabilização por fatos superveniente ou de conhecimento superveniente à assinatura deste Termo. Da mesma forma, ficam preservadas as responsabilidades civis, trabalhistas, fiscais e previdenciárias relacionadas à execução do contrato, bem como eventuais ações judiciais, cíveis, penais ou administrativas decorrentes de fatos pretéritos, que serão analisadas e processadas nos autos próprios, sem prejuízo da presente rescisão amigável.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. Fixa-se, consensualmente, como termo final da relação entre as partes a data de assinatura do presente termo OU permanecerá o contrato vigente durante o período de xx/xx/xxx ou xx dias, efetivando-se o Distrato a partir de xx/xx/xxxx.
CLÁUSULA QUARTA –DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1 O objeto contratual foi executado parcialmente, conforme atestado pelo Fiscal do Contrato, estando a execução aferida e registrada no Processo Administrativo. O valor correspondente aos serviços efetivamente executados totaliza o montante devido de R$xxx, sujeito à conferência, liquidação e comprovação documental pela Administração, observadas eventuais glosas técnicas, compensações, retenções legais e descontos relativos a sanções aplicadas ou em tramitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SCL nº XX/2025.

4.2 Compromete-se o CONTRATANTE a apurar e liquidar os valores devidos à CONTRATADA, relativos à execução reconhecida, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Termo, ressalvadas glosas, compensações e retenções legalmente cabíveis.

4.3 Compromete-se a CONTRATADA, no mesmo prazo, a adimplir eventuais obrigações remanescentes decorrentes da execução parcial do objeto e da fase de transição e desmobilização, incluindo, quando aplicável, a entrega de relatórios finais, manuais, documentos, dados e credenciais de acesso, a devolução de bens públicos e a comprovação de quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacionados ao contrato, permanecendo retidos os valores necessários até a comprovação integral, especialmente em contratações com dedicação exclusiva de mão de obra.

4.4 A garantia contratual permanecerá vinculada até a verificação final do cumprimento das obrigações remanescentes e da inexistência de prejuízos ao Município, podendo ser executada nos termos do art. 139, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, até o limite necessário à cobertura de eventuais danos devidamente apurados.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUITAÇÃO

5.1 Após cumpridas as obrigações pactuadas neste Termo, as partes conferem quitação mútua quanto às obrigações já atendidas no âmbito contratual para nada mais reclamarem ou cobrarem a qualquer título.

5.2 A quitação não abrange obrigações legais supervenientes, responsabilidades decorrentes de fatos posteriores ou valores relativos a danos comprovados.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

6.1 Após a assinatura do presente Termo de Distrato, o CONTRATANTE providenciará a sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – AMUNES e a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em conformidade com os arts. 91 e 94 da Lei Federal nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SCL nº XX/2025, condição necessária à eficácia deste instrumento.

Santa Teresa/ES, XX de XXXX de 2025.
_________________________________________

GESTOR DO CONTRATO
_________________________________________

Responsável Legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

NOME: 

CPF:
NOME: 

CPF:
Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000

TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 – www.santateresa.es.gov.br
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